
 
 

INDICAÇÃO Nº 444/2023 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade realize estudos visando à 

possibilidade de contratar jovens aprendizes (entre 15 a 18 anos de idade) para 

atuação na Câmara Municipal.  

JUSTIFICATIVA: A aprendizagem é um modelo de 

profissionalização considerado ideal e de grande potencial, já que concilia a 

teoria com a prática para formar jovens a uma ocupação no mercado de trabalho.  

Sendo assim, o exercício de atividades na Câmara 

municipal proporcionará aos aprendizes um contato direto com os trabalhos 

legislativos, contribuindo para a sua formação profissional. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 14 de abril de 2023. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

À COORDENADORIA DE 
ASSUNTOS LEGISLATIVOS, 

PARA PROVIDÊNCIAS 
19/04/2023 

 
PRESIDENTE 

 
 


